
 
 
 
Gab. ACMS nº 52/2025 
 
Ao: Excelentíssimo Senhor 
Ronald Passos Pereira 
Presidente da Câmara Municipal de Linhares 
 
Assunto: Indicação endereçada à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
para providenciar a limpeza geral do Complexo Poliesportivo “Juca Gama” no bairro Rio 
Quartel, 
 
CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, 
estabelece que o Vereador pode sugerir ao Poder Executivo “a realização de ato 
administrativo ou de gestão”; 
 
CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “b”, prevê que tais indicações devam 
ser “despachadas diretamente pelo Presidente”; 

É o presente para encaminhar esta indicação, que solicita à Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos, para providenciar a limpeza geral do Complexo Poliesportivo 
“Juca Gama” no bairro Rio Quartel em caráter de urgência. 

O crescimento dos matos vem gerando perigosos danos à saúde pública da população, 
principalmente das crianças que são as que mais utilizam o espaço, gerando também um 
acúmulo de lixo. 

Acreditamos que a execução dessa limpeza trará benefícios significativos à qualidade de 
vida dos moradores e contribuirá para a preservação do espaço urbano. 

Entendemos que se trata de assunto urgente, por isso, tal proposição merece 
endereçamento imediato por parte da Prefeitura Municipal. 
  
Com os usuais protestos de elevada estima e consideração 
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